
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR – SECITECE

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI – URCA

COMISSÃO EXECUTIVA DO VESTIBULAR – CEV

________________________________________________________________________________________________________________________

ADITIVO 01/2021 - GR

Complementa descrição documentos da  categoria “G”
para  solicitação de isenção da taxa de inscrição do
Processo  Seletivo  Unificado 2021.2  (PSU/URCA),
destinado  ao  ingresso  nos  Cursos  de  Graduação  da
Universidade  Regional  do  Cariri,  e  dá  outras
providências.

O REITOR  DA UNIVERSIDADE  REGIONAL DO  CARIRI  -  URCA,  no  uso  de  suas
atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Aditivo que Complementa descrição documentos
da Categoria “G” para solicitação de ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO
SELETIVO UNIFICADO 2021.2 (PSU/URCA),  destinado ao ingresso nos Cursos de Graduação
da Universidade Regional do Cariri, com funcionamento nos municípios de BARBALHA, CRATO,
CAMPOS SALES, IGUATU, JUAZEIRO DO NORTE E MISSÃO VELHA, Estado do Ceará, de
acordo com as normas a seguir dispostas.

Art. 1º - ALTERA o item 5. DA DOCUMENTAÇÃO E REQUERIMENTO ON LINE A SEREM
ENTREGUES

Categoria G: Candidato com Deficiência: desde que se enquadre na Lei nº 13.830/2006, do Estado do Ceará,
no art. 4º do Decreto nº 3.298, 20/12/1999, alterada pelo Decreto nº 5.296 de 02/12/2004 em consonância com a
Lei Federal n] 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência)
a) Requerimento on-line de isenção, devidamente preenchido e assinado;
b) Fotocópia do Documento de Identificação Válido;
c) Fotocópia do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; (caso não conste no RG)
d) Fotocópia do Certificado de Conclusão ou do Histórico Escolar do Ensino Médio atualizado.
e) LAUDO MÉDICO obrigatoriamente da unidade pública de saúde vinculada ao Sistema Único de Saúde – SUS, 
expedido no prazo máximo de 12 (meses) antes do início da data de publicação do presente edital legível, datado, 
carimbado e assinado. O laudo deverá conter dados do candidato, expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID), provável causa da deficiência e nomes e CRMs do médico pertencente 
ao quadro do SUS que forneceu o laudo, sendo especialista da área da deficiência do candidato e demais documentos 
comprobatórios exigidos de acordo com a deficiência informada.

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS EXIGIDOS POR DEFICIÊNCIA

Candidatos(as) com Deficiência Física: 
- O laudo médico expedido deverá conter a descrição detalhada das alterações fisiológicas apresentadas nos órgãos /
sistemas  causadas  pela  deficiência,  o  grau  ou  nível  da  deficiência  do  candidato,  com  expressa  referência  ao
comprometimento/dificuldades no desenvolvimento de funções nas atividades diárias e de apoios que auxiliam a
pessoa, bem como uso de órteses, próteses e recursos.

Candidatos(as) com Deficiência Intelectual:
- Relatório neuropsicológico, emitido por um psicólogo, que deverá conter a descrição detalhada das limitações
funcionais associadas a  duas ou mais das seguintes  áreas,  com as  respectivas  gradações:  comunicação,  cuidado
pessoal, habilidades sociais, saúde e segurança, habilidades acadêmicas, lazer, trabalho e etc, o grau ou nível da
deficiência do candidato, com expressa referência ao comprometimento/dificuldades no desenvolvimento de funções
e nas atividades diárias. Expedido no prazo máximo de 12 (meses) antes do início da data de publicação do presente
edital

Candidatos (as) Surdos(as) ou com Deficiência Auditiva
- Exame de Audiometria original para candidatos com Surdez/Deficiência Auditiva, realizado nos últimos 12 (meses)
antes do início da data de publicação do presente edital, no qual conste o nome legível ou carimbo, assinatura e
úmero do conselho de classe do profissional que realizou o exame.

Candidatos(as) Surdocegos(as)
- Exame de Audiometria, realizado nos últimos 12 (meses) antes da data de publicação do presente edital, no qual
conste o nome legível ou carimbo, assinatura e número do conselho de classe do profissional que realizou o exame.
-  Exame  Oftalmológico  em que  conste  a  acuidade  visual,  realizado  nos  últimos  12  (meses)  antes  da  data  de
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publicação do presente edital, como também o nome legível ou carimbo, assinatura e CRM do profissional que
realizou o exame.

Candidatos(as) Cegos(as) ou com Baixa Visão
-  O laudo médico expedido deve conter a classificação (baixa visão, cegueira legal, visão monocular); - a natureza
(irreversível  ou  não).  -  outras  especificidades  (nistagmo,  amauroses,  etc)  -  utilização  de  óculos,  lupas,  letras
ampliadas, leitura em Braille, etc.
- Exame Oftalmológico, expedido no prazo máximo de 12 (meses) antes do início da data de publicação do presente
edital, em que conste a acuidade visual para candidatos com Deficiência Visual, realizado nos últimos doze meses,
como também o nome legível ou carimbo, assinatura e CRM do profissional que realizou o exame.

Candidatos com Transtorno do Espectro Autista (TEA):
- Relatório neuropsicológico, emitido por um psicólogo, que deverá conter a descrição detalhada das limitações
funcionais associadas a  duas ou mais das seguintes  áreas,  com as  respectivas  gradações:  comunicação,  cuidado
pessoal, habilidades sociais, saúde e segurança, habilidades acadêmicas, lazer, trabalho e etc, o grau ou nível da
deficiência do candidato, com expressa referência ao comprometimento/dificuldades no desenvolvimento de funções
e nas atividades diárias. Expedido no prazo máximo de 12 (meses) antes do início da data de publicação do presente
edital

Candidatos com Deficiência Múltipla:
- Exames de Audiometria e/ou Exame Oftalmológico e/ou Laudo de Funcionalidade, realizados 12 (meses)  antes do
início da data de publicação do presente edital, de acordo com as deficiências apresentadas e seguindo os critérios já
indicados nas demais deficiências, deverão conter o nome legível ou carimbo, assinatura e CRM do profissional que
realizou o(s) exame(s).

Art. 2º - Os demais itens e subitens do Edital nº 0  7  /2021-GR, continuam vigorando de acordo com a redação
original que lhes foram atribuídos.

CRATO/CE, aos 09 de agosto de 2021.

______________________________________
FRANCISCO DO Ó DE LIMA JUNIOR

REITOR
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI
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